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O Projeto de Lei nº 022/2008 é de autoria do Digno Prefeito Municipal e pretende autorização legislativa para que o Município de Unaí possa contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A – no intuito de viabilizar a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do Programa de Intervenções Viárias - Provias. As operações de crédito em tela serão no montante de R$1.980.000,00 (um milhão novecentos e oitenta mil reais).



Esclarece o Digno Autor que o Provias é um programa do Governo Federal com financiamento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES – tendo como beneficiárias pessoas jurídicas de direito público municipal, com o fito principal de propiciar a aquisição de máquinas e equipamentos para viabilizar os investimentos nas vias públicas, rodovias e estradas dos Municípios.



Para o pagamento dos valores pertinentes à operação de crédito (principal da divida, juros, e encargos) fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente do Município, mantida junto àquela instituição bancária, os montantes necessários para a amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.



Consta do Projeto de Lei sob análise a previsão para a consignação dos valores provenientes desta operação de crédito como receita no orçamento municipal, assim como a consignação dos recursos necessários, anualmente, para o atendimento da parte não financiada do Provias e das despesas relativas à amortização da dívida. 



Justifica a necessidade da presente contratação devido à situação de calamidade e precária das estradas do Município em conseqüência de fortes chuvas nos anos anteriores, inibindo o transporte normal de insumos e da produção agropecuária.



Ressalta-se, por pertinente, que essa matéria já passou pelo crivo desta Casa Legislativa, tendo sido aprovada e convertida em Lei. Portanto, pretende o Digno Autor que seja revogado as Leis nº 2.398, de 6 de julho de 2006 e a nº 2.471, de 12 de abril de 2008, as quais anteriormente autorizavam esse financiamento tendo em vista que aqueles não foram efetivados por falta de adequação das leis autorizativas às disposições regentes do Provias.       



O PL nº 022/2008 traz em seu bojo o Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro, da lavra do Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento, assim como Declaração do Ordenador de Despesas do Município, donde se vê que a multifalada operação possui adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.     

Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Ilustre Autor possui a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, em conformidade com o que dispõe o art. 96, V da Lei Orgânica do Município de Unaí.



Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pelo Digno Autor, nada havendo que obste ao andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 



É relevante salientar que, conforme faz certo a proposição sob exame e o Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro, emitido pelo Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento, no Plano Plurianual do Município de Unaí e na Lei de Diretrizes Orçamentárias há previsão orçamentárias para as ações ora pretendidas pelo Chefe do Executivo.



Em razão do exposto, com amparo no art. 102, “a” e “g” do Regimento interno dessa Casa de Leis vejo que a proposição sob comento encontra amparo legal e constitucional, podendo ser aprovada nos moldes propostos.



No que tange ao mérito, deverá o mesmo ser analisado pelas  comissões competentes, e após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Lei nº 022/2008 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 022/2008. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de junho de 2008.
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